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SIGLAS E ABREVIATURAS 

CNQ Catálogo Nacional de Qualificações 

Extra-CNQ Extra- Catálogo Nacional de Qualificações 

IEFP, I.P. Instituto do Emprego e Formação Profissional, Instituto Público 

MF Módulo de Formação 

SIGO Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa 

UFCD Unidade de Formação de Curta Duração 
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I. ÂMBITO E APLICAÇÃO 

O presente documento representa a continuidade do Manual do utilizador iefponline para a submissão 
de candidaturas pelo titular, no âmbito da Medida Cheque-Formação + Digital, disponibilizado no sítio 
do IEFP, I.P. (Cheque-Formação + Digital - IEFP, I.P. >> anexos desta página). 

Constituindo-se este documento como um manual de apoio, o mesmo pretende auxiliar o candidato que 
viu a sua candidatura aprovada a proceder, através do Portal iefponline, às seguintes etapas: 

 Visualização da notificação da decisão aprovação e devolução do Termo de Aceitação. 

 Pedido de encerramento da candidatura, na sequência da conclusão da ação de formação 
profissional visada na mesma, bem como correção/substituição de documentos que venham a 
ser solicitados pelo técnico da Delegação Regional do IEFP, I.P no decurso da análise do pedido 
de encerramento. 

 Visualização e resposta à notificação de anulação da decisão de aprovação, nas situações em que 
tal se venha a aplicar. 

 Submissão de nova candidatura. 

No Portal iefponline, o candidato/utente tem disponível na sua “Área de Gestão” vários menus, 
designadamente o menu das “Comunicações” onde pode visualizar e responder a notificações e o menu 
“Candidaturas a Apoios” onde pode acompanhar o estado da sua candidatura, solicitar pedido de 
encerramento e anexar documentos (correção/substituição) decorrente da solicitação dos mesmos por 
parte do técnico da Delegação Regional do IEFP, I.P. que se encontra afeto à candidatura. 

No âmbito desta Medida, alerta-se o candidato de que não deve utilizar a funcionalidade “Documentos”, 
disponível no canto superior direito do perfil candidato (vide print abaixo apresentado) para substituir 
ou colocar novos documentos à candidatura, bem como para proceder à devolução do Termo de 
Aceitação. 
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O candidato pode através desta funcionalidade “Documentos”, para esta Medida em concreto, visualizar 
o documento (“Análise (H+) do Pagamento de Encerramento”) que é gerado aquando da conclusão da 
análise do pedido de encerramento da candidatura efetuada pelo técnico da Delegação Regional do IEFP, 
I.P. afeto à candidatura. Este aspeto será explicitado e exemplificado na parte II do presente Manual. 

 

I. VISUALIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE APROVAÇÃO E DEVOLUÇÃO DO TERMO DE 
ACEITAÇÃO  

A visualização da notificação da decisão de aprovação e a devolução do Termo de Aceitação, 
devidamente assinado, deve ser efetuada no Portal iefponline através do menu “Comunicações” que se 
encontra disponível na “Área de Gestão” do candidato, conforme ilustra o print abaixo apresentado. 
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O candidato deve acionar o botão “Visualizar”, por forma a que o sistema registe essa 
visualização/leitura. 

 

O botão “Responder” à notificação da decisão de aprovação para a devolução do Termo de Aceitação, 
devidamente assinado, só fica ativo depois de o candidato ter procedido à visualização da notificação da 
decisão de aprovação. 
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II. PEDIDO DE ENCERRAMENTO DA CANDIDATURA – SUBMISSÃO E CORREÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE 
DOCUMENTOS 

O candidato só deve proceder ao pedido de encerramento da candidatura, após a conclusão da ação de 
formação profissional visada na mesma e objeto de aprovação. O pagamento do valor do apoio 
aprovado está dependente da conclusão com aproveitamento da ação de formação profissional 
aprovada, mediante a apresentação do Certificado emitido na plataforma SIGO. 

Para realizar o pedido de encerramento da candidatura, o candidato deve através do Portal iefponline, 
na sua “Área de Gestão”, menu “Candidaturas a Apoios” acionar o botão “Pedido Encerramento” (vide 
print abaixo apresentado). 

 Mesmo que a candidatura vise uma ação de formação profissional que 
já foi concluída, nesta etapa o candidato apenas deverá proceder à 
devolução do Termo de Aceitação devidamente assinado. Os 
comprovativos de pagamento da formação, o Certificado emitido em 
SIGO e outros documentos deverão ser remetidos na etapa seguinte 
(pedido de encerramento), conforme explicitado na parte II do 
presente manual. 
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Após acionar o botão “Pedido Encerramento”, o candidato deve adicionar todos os documentos 
obrigatórios para submeter o seu pedido, designadamente: 

 Certificado emitido em SIGO; 

 Comprovativo de IBAN candidato; 

 Comprovativo de pagamento do valor da formação (fatura/recibo); 

 Declaração comprovativa de frequência da formação (anexo 4); 

 Declaração da Situação Regularizada – Administração Tributária; 

 Declaração da Situação Regularizada – Segurança Social; 

 Questionário de avaliação (anexo 6). 

Para além de anexar todos os tipos de documentos acima identificados, o candidato deve ainda registar 
as datas de início e fim reais da formação, por forma a finalizar e a submeter o pedido de encerramento. 
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Sempre que na sequência da análise do pedido de encerramento, o técnico da respetiva Delegação 
Regional do IEFP, I.P. que se encontra afeto à candidatura, tenha a necessidade de solicitar a 
correção/anexação de um determinado tipo de documento, volta a ficar ativo/disponível no Portal 
iefponline o botão “Pedido Encerramento” para esse efeito.  

Neste âmbito, o sistema só lhe permite anexar o(s) tipo(s) de documento(s) solicitado(s) pelo técnico da 
Delegação Regional do IEFP, I.P. 

O exemplo que se segue ilustra a situação de um candidato que, aquando da submissão do pedido de 
encerramento da sua candidatura, anexou o “Questionário de avaliação (anexo 6)” que, ainda de acordo 
com a minuta, não se encontrava preenchido. Por conseguinte, o técnico da Delegação Regional do IEFP, 
I.P. no decurso da sua análise solicita a submissão do documento em apreço, fazendo com que fique 
novamente disponível no Portal iefponline na “Área de Gestão” do candidato, menu “Candidaturas a 
Apoios”, o botão “Pedido Encerramento”. 

 As datas de início e fim reais da ação de formação profissional visada na 
candidatura devem estar em conformidade com a informação declarada e 
emitida pela entidade formadora na “Declaração comprovativa de 
frequência da formação (anexo 4)”. 

 A ação de formação profissional visada na candidatura e objeto de 
aprovação deve corresponder a um Certificado emitido na plataforma 
SIGO, à exceção de uma ação de formação profissional que seja 
configurada por UFCD do CNQ e MF Extra-CNQ. Nesta situação, uma ação 
de formação profissional terá a si associada dois Certificados emitidos na 
plataforma SIGO, um Certificado de Qualificações para as UFCD do CNQ e 
um Certificado de Formação Profissional para os MF Extra-CNQ. 
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Resultante da conclusão da análise do pedido de encerramento efetuada pelo técnico da Delegação 
Regional afeto à candidatura, será disponibilizado o documento “Análise (H+) do Pagamento de 
Encerramento” no Portal iefponline a que o candidato pode aceder através da funcionalidade 
“Documentos”, canto superior direito do perfil candidato (vide print abaixo apresentado). 

 

 
 

 

III. VISUALIZAÇÃO E RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO DE APROVAÇÃO 

Existem três situações específicas que podem conduzir à anulação da decisão de aprovação, 
designadamente: 

 O candidato não procede à devolução do Termo de Aceitação, devidamente assinado, tendo 
sido ultrapassado o prazo estipulado no Regulamento Específico da Medida disponível no sítio 
do IEFP, I.P. para os devidos efeitos e sem qualquer motivo atendível. 

 O candidato não solicita o pedido de encerramento da ação de formação profissional, tendo em 
conta a data de fim prevista ou real inscrita na candidatura, nem apresenta qualquer 
pedido/justificação para a alteração das datas de início e de fim previstas ou reais da ação de 
formação profissional. 
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 O candidato não terá direito a receber qualquer pagamento (valor zero), na sequência da(s) 
inconformidade(s) detetada(s) na análise do pedido de encerramento pelo técnico da Delegação 
Regional do IEFP, I.P. afeto à candidatura. 

Para qualquer uma das situações acima descritas, sempre que o técnico da Delegação Regional do IEFP, 
I.P. proceda à notificação da anulação da decisão de aprovação, esta é disponibilizada ao candidato no 
Portal iefponline na sua “Área de Gestão”, menu “Comunicações” item “Caixa Postal”. 
 

 

O candidato deve acionar o botão “Visualizar”, por forma a que o sistema registe essa 
visualização/leitura. 

 

O botão “Responder” à notificação de intenção de anulação da decisão de aprovação só fica ativo depois 
de o candidato ter procedido à visualização da respetiva notificação. 
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O mesmo procedimento é aplicável na notificação final de anulação da decisão de aprovação, não 
havendo, contudo, lugar a resposta por parte do candidato. 

 

O candidato deve acionar o botão “Visualizar”, por forma a que o sistema registe essa 
visualização/leitura. 
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Tratando-se de uma notificação final, ainda que o candidato tenha visualizado a respetiva notificação, 
passa a estar inativo/indisponível o botão “Responder” no item das “Notificações” (vide print abaixo 
apresentado). 

 

 

 

IV. SUBMISSÃO DE NOVA CANDIDATURA 

O candidato só consegue submeter nova candidatura quando na candidatura anterior tenha sido 
concluída a análise do pedido de encerramento. Quando concluída a análise do pedido de encerramento 
por parte do técnico da Delegação Regional do IEFP, I.P. afeto à candidatura, e conforme já explicitado 
na parte II do presente Manual, é emitido e disponibilizado o documento “Análise (H+) do Pagamento 
de Encerramento” no Portal iefponline a que o candidato pode aceder através da funcionalidade 
“Documentos”, canto superior direito do perfil candidato. 
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O print abaixo apresentado exemplifica a situação de uma candidatura em que o candidato tenta 
submeter nova candidatura, mas ainda que já tenha feito o pedido de encerramento da candidatura 
anterior a análise desse mesmo pedido ainda não se encontra concluída por parte do técnico da 
Delegação Regional afeto à candidatura. Nesta situação, o sistema fornece ao candidato a seguinte 
mensagem: “Tem candidaturas em encerramento, pelo que deve aguardar pela sua conclusão para 
submeter nova candidatura”. 

 

Caso o candidato já tenha atingido o limite máximo do apoio (750 euros), apenas poderá submeter nova 
candidatura após o período de 12 meses, tendo em conta a data de submissão da primeira candidatura 
aprovada. Ao tentar submeter uma nova candidatura, o sistema fornecer-lhe-á a seguinte mensagem: 

 

 

 Nas situações em que, decorrente da conclusão da análise do pedido de 
encerramento por parte do técnico da Delegação Regional do IEFP, I.P., 
haja lugar à redução do montante do apoio aprovado, pode dar-se o caso 
de o candidato conseguir submeter nova candidatura ainda no período de 
12 meses, tendo em conta a data de submissão da primeira candidatura 
aprovada. 

 No caso de haver lugar a uma anulação da decisão de aprovação, o 
candidato pode submeter nova candidatura. 
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A partir do ano de 2024, foi aberta a possibilidade de submissão de candidaturas à Medida Cheque-
Formação + Digital que visem ações de formação profissional com data de início desde 28-09-2022 
(inclusive), sendo de atender como data de limite máxima para a conclusão da formação 31-12-2025. 
Ou seja, deixa de ser obrigatória que a candidatura vise uma ação de formação profissional com data de 
início prevista ou real no ano n ou n+1, considerando-se imperativo o términus da formação até 31-12-
2025. 
 


